
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA EXTERNA  - Deliberação do melhor 

aproveitamento do espaço público, a quadra de esportes.

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas e 

dez minutos, na Praça Dom João Batista, situada na Avenida Beira-Mar, Bairro São 

Pedro, Vitória/ES, realizou-se Audiência Pública Externa, promovida pelo Vereador Aloísio 

Varejão, com a finalidade de promover escuta qualificada da comunidade local e 

deliberação participativa acerca da definição do equipamento esportivo a ser implantado 

no referido espaço público.

Aberta a sessão, foram prestados esclarecimentos quanto à dinâmica dos trabalhos, 

especialmente no tocante à realização de votação popular ao término das manifestações, 

destinada à escolha entre as alternativas “Quadra Coberta” e “Campo Society”, como 

forma de assegurar decisão democrática, transparente e participativa quanto ao melhor 

aproveitamento do espaço público em questão.

Verificou-se o comparecimento de 155 (cento e cinquenta e cinco) pessoas votantes, 

número aferido no momento da votação. Registra-se que foi disponibilizada lista de 

presença destinada exclusivamente ao controle administrativo de participação no evento, 

não constituindo requisito, condição ou vínculo obrigatório para o exercício do voto, o qual 

se deu de forma livre, voluntária e independente.

Estiveram presentes as seguintes autoridades: o Vereador André Brandino; a Vereadora 

Mara Maroca; o Senhor Índio Jorge Ferreira Alves, Subsecretário de Esportes e Lazer; o 

Senhor Jocelino Ferreira Fraga, Subsecretário da Secretaria de Governo; o ex-Vereador 

Duda Brasil; e o Senhor Cledson “Keko” Feu Mattos, Presidente do Movimento 

Comunitário do Bairro São Pedro.

Franqueada a palavra aos presentes, procederam-se às manifestações previamente 

organizadas, tendo feito uso da fala os participantes inscritos e as autoridades presentes, 

com exceção da Vereadora Mara Maroca, que não se encontrava no local no momento 

destinado às manifestações.

Encerrada a fase de exposições, deu-se início ao procedimento de votação popular, 

realizado por meio de cédulas individuais.

Encerrada a coleta dos votos, procedeu-se imediatamente à apuração pública, realizada 

mediante a abertura individual de cada cédula e leitura em voz audível, com conferência à 

vista de todos os presentes, assegurando-se a transparência, a publicidade e a 
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regularidade do procedimento. Concluída a contagem, certificou-se o quantitativo final de 

155 (cento e cinquenta e cinco) votos válidos, não havendo registro de votos nulos ou 

impugnações durante o processo de apuração.

Do cômputo geral, verificou-se que a alternativa “Campo Society” obteve 114 (cento e 

quatorze) votos, enquanto a alternativa “Quadra Coberta” recebeu 41 (quarenta e um) 

votos.

Proclamado o resultado pelo Vereador Aloísio Varejão, restou formalmente declarada 

vencedora a alternativa “Campo Society”, por ter alcançado maioria simples dos votos 

válidos apurados.

Certifica-se, para os devidos fins, que não foram apresentados recursos, impugnações 

formais, questionamentos ou protestos ao resultado proclamado, tendo o procedimento 

transcorrido em absoluta normalidade, sem intercorrências, e com plena anuência dos 

presentes e das autoridades que acompanharam integralmente os trabalhos até sua 

conclusão.

A votação foi encerrada às vinte horas.

Consignou-se, por fim, que a deliberação majoritária da comunidade será formalmente 

encaminhada ao Poder Executivo Municipal para as providências administrativas cabíveis, 

permanecendo o mandato parlamentar responsável pelo acompanhamento institucional 

das medidas decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a audiência pública, sendo lavrada a presente 

ata, que, lida e achada conforme, segue assinada pelo Vereador que presidiu o ato, para 

que produza os efeitos legais e administrativos pertinentes.

Vitória/ES, 10 de fevereiro de 2025.

Aloísio Varejão

Vereador – Câmara Municipal de Vitória 
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